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Acresça-se ao corpo do Projeto de Lei n9 03/2016, o seguinte artigo, a ser
numerado na redação final:

"AÌt. ... O Contrâto de Prosrâma a seÌ firmado enhe o Município de Londrina
com a Companhia de SaÌÌeamento do Paraná para a prcstação de serviços pírbücos de abastecimento
de á$ú e osgotamento saoitií.io dc quc trala csta lci, dcvcrá contcÍ, obÌigatoriament€, as seguintes
cláusulas € condiçõesi

I - A SANEPAR deverá cobmx unicamçnte peÌa água corlsumid4 sendo vedadas a
fixação e a cobrança de valor e/ou taxa mínima de consuno;

II - A SANEPAR deve.á instalaÌ ou permitir que instalem, por solicitação dos
consumidores, eqüipamento eliminador de ar na tubulação que antecede os hidÌômetros dos seìls
imóveis, observado o seguinte:

a) O aparelho eliminador de ar deveú ser adquirido exclusivaÌnente pelo
consumidor, que arcará também com as despesas de sua instalação;

b) A instalação dos aparelhos eliminadores de ar podeú seÌ feita tanto pela
SANEPÁR como pelas empresas que comercializam esses equipaÌnentos; e

c) Os consumidores da SANEPAR deveÌão ser comunicados do disposto no inçiso II
desle artigo por meio de informações impressas na conta mensal de água por ela emitida.

III - A SANEpÁR ficár proibida de efetüâr â cobrânçâ pelo tÌâtâmentô, coletâ e
remoção de qsgoto sarÌitário em perccntual superior a 30olo do valor da tarifa de água-"

SALA DAS SESSOES. 15 de março de 2016.
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda úsa atende algumas prioridacles dos londrinense no que
tânge ao S€rviço de SaneaÍrento Biásico do Mrmicípio.

Vários legisladores têm tentâdo âo longo dos anos, corrigirem algurnas
distorções.

Por meio Lei na 8.412/2007, csta Casa estabeÌecia que a concessiorìiíÌia
deve cobrar unicarnente pela água consumida. vedando a cobrança dc valor ou ta\â minjma-

Já a I,€ì Il9 8.684/2002, permite a aos consumidores a in$alação de
eÌiminador de ar na tubulação que antecede os hidómetÌos.

A Lei de ne 9.353/2004, estabelece que a Companhia de Saneamento do
Paraná fica proibida de efetuar a cobÌança pelo tratamento, coleta e Íemoção de esgoto sanitário em
perc€ntual supeÌior a 30% do valor da tarifa de água-

No entanto, a SANEP AR fez "tóbula rusa" dessas ìeis, as ignorando e não
cumprindo neúuma delas.

Eútendemos que agom, quando o Município discute a regulação dos
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitriÍio, tomou-se o momento ideal pâÌâ a
inclusão das rcfeÌidas leis como cláusulas e condições.

SALADAS SESSOËS. l5 de marco de 2016.
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